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DECRETOS
DECRETO Nº 6.975, DE 10 DE

OUTUBRO DE 2017

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar e créditos adicionais
especiais, na forma que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 2.314.018,04
(doismilhões trezentos e quatorzemil dezoito
reais e quatro centavos), mediante
suplementaçãodasdotaçõesorçamentárias
consignadas no orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

comLocomoção
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria deAção Social, TrabalhoeRenda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar=R$ 2.096,00 (dois
mil e noventa e seis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturae Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

comLocomoção
13.392.0011.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Suplementar=R$1.550,00 (hum
mil e quinhentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturae Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 � Promoção/

Participação de Eventos Culturais/ Turísticos/
Lazer

Valor a Suplementar = R$ 28.714,50
(vinte e oitomil, setecentos e catorze reais e
cinquentacentavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação em Eventos Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00

(dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Suplementar = R$ 473.000,00

(quatrocentos e setenta e trêsmil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 150.000,00

(cento e cinquentamil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 340.000,00

(trezentos e quarentamil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 150.000,00
(cento e cinquentamil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 125.000,00

(cento e vinte e cincomil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00� SecretariadeObraseServiços

Públicos
02.12.01� SecretariadeObraseServiços

Públicos
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas

comLocomoção
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar=R$ 2.000,00 (dois
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00� SecretariadeObraseServiços

Públicos
02.12.01� SecretariadeObraseServiços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viageme
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00� SecretariadeObraseServiços

Públicos
02.12.01� SecretariadeObraseServiços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 120.030,65

(cento e vinte mil, trinta reais e sessenta e
cincocentavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

eDesenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

eDesenvolvimento
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Suplementar=R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 3.705,70 (três
mil, setecentos e cinco reais e setenta
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 6.570,00 (seis
mil e quinhentos e setenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.047 � Prestadores de

Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 240,39

(duzentos e quarenta reais e trinta e nove
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.48.00 �Outros Auxílios Financeiros

a Pessoa Física
10.301.0007.2.091 � Auxílio ProjetoMais

Médicos
Valor a Suplementar = R$ 17.000,00

(dezessetemil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 12.112,50
(doze mil, cento e doze reais e cinquenta
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-

Obra
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 227.560,87
(duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e
sessenta reais e oitenta e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 13.250,00
(trezemil e duzentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 3.109,50 (três
milecentoenove reaisecinquentacentavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 12.465,96
(doze mil, quatrocentos e sessenta e cinco
reais e noventa e seis centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

ValoraSuplementar=R$5.880,20 (cinco
mil, oitocentoseoitenta reaisevintecentavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
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10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 224,40
(duzentos e vinte e quatro reais e quarenta
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 300.000,00
(trezentosmil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e

Segurança doCidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

4.4.90.52.00 � Equipamentos eMaterial
Permanente

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a Suplementar = R$ 235.787,37
(duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e
oitenta e sete reais e trinta e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.48.00 �Outros Auxílios Financeiros
a Pessoa Física

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 32.320,00
(trinta e dois mil e trezentos e vinte reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO=R$
2.314.018,04 (doismilhões trezentosecatorze
mil dezoito reais e quatro centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução do disposto no artigo 1º deste
decreto correrão por conta do superavit
financeiro apurado no balanço patrimonial
de 2016, do excesso de arrecadação a
verificar nocorrente exercício edaanulação
das dotações orçamentárias consignadas
no orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.090 � Manutenção do

Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria deGoverno

Valor a Anular = R$ 83.000,00 (oitenta e
três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria deGoverno
Valor a Anular=R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da

Secretaria deGoverno
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vintemil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios

Jurídicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAção Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular= R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 50.000,00

(cinquentamil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
26.453.0005.2.078 � Manutenção do

Subsídio ao Transporte Coletivo Municipal
Valor aAnular=R$200.000,00 (duzentos

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturae Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 � Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 70.000,00 (setenta

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00�SecretariadeCulturae Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais

13.392.0011.2.049 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura

Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 � Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 70.000,00 (setenta

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação em Eventos Esportivos
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 �Contratação por Tempo
Determinado

12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Anular= R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/

Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por

Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida

Interna
Valor a Anular = R$ 75.000,00 (setenta

e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00� SecretariadeObraseServiços

Públicos
02.12.01� SecretariadeObraseServiços

Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 99.000,00 (noventa
e novemil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.12.00� SecretariadeObraseServiços
Públicos

02.12.01� SecretariadeObraseServiços
Públicos

4.4.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.1.008 � Construção/

Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

eDesenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

eDesenvolvimento
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Anular = R$ 500,00 (quinhentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Planejamento

eDesenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de Planejamento

eDesenvolvimento
4.4.90.52.00 � Equipamentos eMaterial

Permanente
04.122.0003.2.083 � Manutenção da

Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento

Valor a Anular = R$ 1.900,00 (hummil e
novecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 17.000,00
(dezessetemil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 240,39 (duzentos e
quarenta reais e trinta e nove centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor aAnular=R$300.000,00 (trezentos
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 34.202,83 (trinta e
quatro mil, duzentos e dois reais e oitenta e
três centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular= R$ 193.358,04 (cento e
noventa e três mil, trezentos e cinquenta e
oito reais e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

4.4.90.52.00 � Equipamentos eMaterial
Permanente

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 13.250,00 (trezemil
e duzentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

4.4.90.52.00 � Equipamentos eMaterial
Permanente

10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Vigilância Epidemiológica

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cincomil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.04 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento de
Inteligências Integradas

4.4.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

06.182.0005.1.004 � Implantação/
Ampliação do Programa Estratégico de
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana

Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 17.320,00
(dezessetemil e trezentos e vinte reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.05 � Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento
Trânsito

4.4.90.52.00 � Equipamentos eMaterial
Permanente

15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
1.983.771,26 (hum milhão,
novecentos e oitenta e três mil,
setecentos e setenta e um reais e
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vinte e seis centavos).

Superávit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.016 = R$
270.381,63 (duzentose setentamil, trezentos
e oitenta e um reais e sessenta e três
centavos).

Excesso dearrecadaçãoa verificar no
correnteexercício=R$59.865,15 (cinquenta
e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco
reais e quinze centavos).

Art. 3º. Fica aberto o crédito adicional
especial no valor de R$ 2.232.744,57 (dois
milhões duzentos e trinta e dois mil
setecentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos), mediante
suplementaçãodadotaçãoorçamentária
consignada no orçamento vigente sob a
seguinte rubrica:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00�SecretariadeObraseServiços

Públicos
02.12.01�SecretariadeObraseServiços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

Estrutura Urbana
Valor a Suplementar=R$2.232.744,57

(dois milhões, duzentos e trinta e dois mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos).

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= 2.232.744,57 (dois milhões
duzentos e trinta e dois mil
setecentos e quarenta e quatro reais
e cinquenta e sete centavos).

Parágrafo único. Os recursos
necessários à execuçãodopresente artigo
sãoaqueles provenientes daOperaçãode
Crédito autorizada pela Lei Municipal nº
4.568, de 15 de agosto de 2013.

Art. 4º. Fica aberto o crédito adicional
especial no valor de R$ 70.204,21 (setenta
mil duzentos e quatro reais e vinte e um
centavos), mediante suplementação da
dotação orçamentária consignada no
orçamento vigente sob a seguinte rubrica:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00�SecretariadeObraseServiços

Públicos
02.12.01�SecretariadeObraseServiços

Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 70.204,21

(setentamil, duzentos e quatro reais e vinte
e umcentavos).

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= 70.204,21 (setenta mil duzentos
e quatro reais e vinte e um
centavos).

Parágrafo único. Os recursos
necessários à execuçãodopresente artigo
sãoaqueles provenientes daOperaçãode
Crédito autorizada pela Lei Municipal nº
4.338, de 06 de abril de 2011.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 10 de outubro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 6.995, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2017

�Dispõe sobre a Operação Verão
2017/2018 e institui o Plano de
Contingência de Proteção e Defesa
Civil � PCPDC, dá outras
providências�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

CONSIDERANDO a necessidade de
manter, em condições excepcionais de
acionamento,ocomplexoadministrativoque
atende as convocações para atendimento
de emergências de Proteção Defesa Civil,
em face do período demaior precipitação
pluviométrica do ano;

CONSIDERANDO que Proteção e
Defesa Civil compreende o conjunto de
medidas preventivas, socorro, assistência e
recuperação, destinadas tanto a evitar as
consequências danosas de eventos
previsíveis, quanto a preservar a integridade
da população e restabelecer o bem-estar
social, quandodaocorrênciadesseseventos;

CONSIDERANDO a importância da
adoção de medidas estabelecidas pela
Carta Humanitária, bemcomo suas Normas
Mínimas de Resposta pelos órgãos da
AdministraçãoMunicipal, responsáveis pela
Assistência Humanitária em Situações de
Desastres;

CONSIDERANDO que em situações
de desastres as atividades de primeiro
atendimento são de responsabilidade do
GovernoMunicipal e queos órgãos e setores
da Administração PúblicaMunicipal devem
colocar à disposição da Proteção e Defesa
Civil todos os meios e recursos para o bom
desempenho de suas ações;

CONSIDERANDO que o Município de
Itatiba aderiu ao Programa das Nações
Unidas - �CONSTRUINDO CIDADES
RESILIENTES: MINHA CIDADE ESTÁ SE
PREPARANDO� - juntoaoEscritóriodasNações
Unidas para a Reduçãode Riscos eDesastre
(UNISDR - sigla em Inglês);
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CONSIDERANDO que Município
adotaráo PlanodeContingênciaOperação
Verão da Região Administrativa de
Campinas 2017/2018, da Casa Militar/
Gabinete do Governador/Coordenadoria
Estadual de Proteção e Defesa Civil;

CONSIDERANDO, finalmente, a
necessidade de otimizar os recursos
existentes e antecipar as situações de risco,
articulando a participação das Secretarias
Municipais envolvidas, órgãos de
atendimento emergencial e da própria
comunidade, emcumprimento aoDecreto
nº 6.797, de20deabril de2016, que �Dispõe
sobrea reorganizaçãodoSistemaMunicipal
de Proteção e Defesa Civil�;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criada a OPERAÇÃO
VERÃO 2017/2018, a vigorar entre os dias
1º de dezembro de 2017 e 31 demarço de
2018, podendo ser prorrogada se as
condições meteorológicas adversas assim
exigirem.

Art. 2º. Para a otimização da
Operação Verão, caberá ao Prefeito a

direçãodo SistemaMunicipal de Proteçãoe
Defesa Civil, por intermédio da
Coordenadoria Municipal de Proteção e
DefesaCivil de Itatiba -COMPDEC, conforme
estabelecido no artigo 12, do Decreto
Municipal nº 6.797, de 20 de abril de 2016.

Art. 3º. Fica instituído o Plano de
Contingência de Proteção e Defesa Civil -
PCPDC e criado o Comitê Municipal de
Gestão de Risco e Gerenciamento de
Desastres.

Art. 4º. O Comitê Municipal de Gestão
deRiscoeGerenciamentodeDesastres será
constituídopor 01 (um) representante titular e
01 (um) suplente dos seguintes órgãos da
Administração:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria Municipal de Segurança
e Defesa do Cidadão;

III - Secretaria Municipal de Governo;

IV - Secretaria Municipal dos Negócios
Jurídicos;

V - SecretariaMunicipal de Ação Social,
Trabalho e Renda;

VI - Secretaria Municipal de
Administração;
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VII - Secretaria Municipal de Assuntos
Institucionais;

VIII - Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo;

IX - Secretaria Municipal de Esportes;

X - Secretaria Municipal da Educação;

XI - Secretaria Municipal de Finanças;

XII - Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura;

XIII - Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos;

XIV - Secretaria Municipal de
Planejamento eDesenvolvimento; e

XV - Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 5º. O desempenho da Operação
Verão 2017/2018 observará os seguintes
níveis de ações:

I - ESTADODEOBSERVAÇÃO: até 80mm,
acompanhamento dos índices
pluviométricos;

II - ESTADO DE ATENÇÃO: a partir de
80,01mm - vistoria de campo nas áreas
anteriormente identificadas;

III - ESTADO DE ALERTA: após vistoria do
IPT - remoçãopreventiva da população das
áreas de risco iminente, indicadas pelas
vistorias;

IV - ESTADO DE ALERTA MÁXIMO:
remoção de toda a população que habita
áreas de risco, indicadas por vistoria técnica.

Art. 6º. A Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC,
analisando as previsões meteorológicas
fornecidas pelo Centro de Gerenciamento
de Emergência � CGE, da Coordenadoria
Estadual de Proteção e Defesa Civil -
CEPDEC, em consonância com o Plano de
Contingência de Proteção eDefesaCivil da
Região Administrativa deCampinas, poderá
transformar o estado de observação em

estadodeatenção, alertaoualertamáximo,
de acordo com os parâmetros técnicos
estabelecidos.

Art. 7º. Cabe à Coordenadoria de
Proteção e Defesa Civil propor aoChefe do
Poder ExecutivoMunicipal a decretação de
situação de emergência ou de estado de
calamidadepública, observandoos critérios
estabelecidos pelo Conselho Nacional de
Proteção e Defesa Civil � CONPDEC.
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Art. 8°. Todos os órgãos e autarquias
do governo municipal deverão priorizar
providências administrativas operacionais
para garantir a plena execução das
disposições constantes do presente decreto
e desempenharão tarefas específicas
consentâneas as suas atividades normais,
mediante articulações prévias com a
Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil � COMPDEC.

§ 1°. As informações pertinentes
catalogadas sobre recursos disponíveis para
utilização durante a Operação Verão
deverão ser encaminhadas aos órgãos
integrantesdoSistemaMunicipaldeProteção
e Defesa Civil � SIMPDEC.

§ 2º. Ficará a cargo daCoordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil �
COMPDECacentralizaçãodas informações
do Plano de Contingência de Proteção e
Defesa Civil, acionamento e controle de
emergências.

§ 3°. Os órgãos do governo municipal
deverão observar o disposto neste decreto,
podendo seracionadospelaCoordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil �
COMPDEC para qualquer eventualidade
referente a suaárea específica deatuação,
segundo o prescrito no Plano de
Contingência.

Art. 9º. Todos os órgãos, Secretarias,
empresas públicas e autarquias doGoverno
Municipal deverão priorizar providências
administrativas operacionais para suporte
ao disposto neste decreto.

§ 1º. Ficará a cargo daCoordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil �
COMPDECacentralizaçãodas informações
obtidas junto ao Plano de Contingência de
Proteção e Defesa Civil, acionamento e
controle de desastres.

§ 2º. Os órgãos do Governo Municipal
deverão observar o disposto neste decreto,
podendo seracionadospelaCoordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil �
COMPDEC nos casos eventuais referentes a
sua área específica de atuação, segundo
o previsto no decreto que institui o Plano de
Contingência de Proteção e Defesa Civil.

Art. 10. Para a monitorização do Plano
de Contingência, a Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil �
COMPDEC realizará plantão permanente
durante a operação verão, podendo a
Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil
requisitar temporariamente servidores de
órgãos ou autarquias municipais, para
prestação de serviços eventuais às ações
de Proteção e Defesa Civil.

Parágrafo único. O servidor público
municipal requisitado na forma do caput
deste artigo ficará à disposição da
Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil,
semprejuízodocargoou funçãoqueocupe,
da remuneraçãoedos direitos respectivos à
conta dos órgãos cedentes, não fazendo
jus à retribuição ou gratificação especial,
salvo os direitos trabalhistas.

Art. 11. Para cumprimento das

responsabilidades que lhes são atribuídas
por este decreto, conforme o Plano de
Contingência de Proteção eDefesaCivil de
Itatiba com Vistas às Inundações e
Escorregamentos, os órgãos e
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autarquiasmunicipais utilizarão recursos
próprios que onerarão as dotações
consignadas no orçamentomunicipal para
o exercício, suplementadas se necessário.

Art. 12. Cada secretaria municipal,
autarquia, fundação e empresa pública
deverá designar 2 (dois) representantes para
participar das ações na Operação Verão
2017/2018, devendo ser nomeados 1 (um)
membro titular e 1 (um) suplente.

Parágrafo único. Fica estipulado o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
da publicação deste decreto, para o
cumprimento do disposto no caput deste
artigo.

Art. 13. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 28 de novembro de 2017.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

LICITAÇÕES
Pregão Presencial Nº 113/

2017, Edital Nº 123/2017, Tipo Menor
Preço por Item. Objeto: O registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
para eventual aquisição de
medicamentos. O credenciamento e
os envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 13 de dezembro
de 2017, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Maria Ângela
Camargo Correa de Lima � Pregoeira.

LICITAÇÃO COM ITEM
EXCLUSIVO PARA ME E EPP - Pregão
Presencial Nº 114/2017, Edital Nº 124/
2017, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução de serviços
de manutenção corretiva e preventiva
de equipamentos médicos e de
medidas com fornecimento de material.
O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 14 de dezembro de 2017, das 09
horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(011)3183-0655. Maria
Ângela Camargo Correa de Lima �
Pregoeira.
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REUNIÃO DO CONSELHO DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Convoco os membros do
Conselho de Alimentação Escolar
para reunião que será realizada no
dia 30 de Novembro de 2017 ,
as 09:00 hs, na Sala de Reuniões
da Secretaria da Educação,
localizado na Rodovia Luciano
Consoline nº 600 � Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Mônica Flaviana de Almeida
Caval laro

Presidente do CAE
Itat iba-SP

Reunião Ordinária do
COMTUR- Conselho Municipal

de Turismo

Data: 04/12/17, às 16 horas
Local: Secretaria de Cultura e

Turismo- Parque Ferraz Costa

Pauta:
1- Aprovação da ata da reunião

anterior;
2- Programa Valoriza Itatiba;
3- Parceria com SENAC;
4- MIT;
5- Revelando SP;
6- Programação de Natal;
7- Agenda 2018.

Eduardo Bettin
Presidente do COMTUR

Conselho
Municipal do

Idoso

Convocação

O C o n s e l h o M u n i c i p a l
do Idoso de Itatiba convoca seus
membros para a reunião que
acontecerá no dia 07/12/2017 às
08:45 horas, na �Casa dos Conselhos
Gentil de Souza Coelho�, localizado
no prédio anexo ao Mercado
Municipal �Dona Lica�. Toda a
população é convidada.

LEI Nº 5.070, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2017

�Autoriza o Poder Executivo
Municipal a efetuar o pagamento
da gratificação tratada pelas Leis
Municipais números 2.787/96, 2.835/
96, 3.060/98 e 2.900/97 aos
servidores por elas referidos, por
ocasião do recebimento do décimo
terceiro salário referente ao exercício
de 2017, na forma que especifica�.

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições demeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 36º Sessão
Extraordinária, realizadanestadata, aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo
Municipalautorizadoaefetuaropagamento
da gratificação tratada pelas Leis
Municipais números 2.787/96, 2.835/96,
3.060/98 e 2.900/97 aos servidores por elas
referidos, por ocasião do recebimento por
partedelesdodécimoterceirosalário referente
ao exercício de 2017.

Parágrafo único. As Leis Municipais
números 2.787/96, 2.835/96 e 3.060/98
disciplinam o pagamento de gratificação
mensal aos servidores estaduais
municipalizados e em efetivo exercício no
âmbito da educação, e a Lei Municipal
número 2.900/97 trata do mesmo assunto
em relação aos servidores estaduais e
federais no âmbito da saúde deste
Município.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta
lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.
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LEI Nº 5.071, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2017

�Altera a redação do art. 10 da
Lei Municipal nº 5.058, de 1º de
setembro de 2017, que Institui o
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL
- REFIS - no Município de Itatiba, na
forma e condições que especifica�.

LEIS
Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO

DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições demeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 36º Sessão
Extraordinária, realizadanestadata, aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 10 da Lei Municipal
nº 5.058, de1ºde setembrode2017, passa
a vigorar coma seguinte redação:

�Art. 10. Apresente lei seaplica também
aos lotesafetosa loteamentosurbanos,para
fins industriais, comerciais ou residenciais,
que permaneçam como proprietários os
empreendedores/loteadores, mesmo que
pessoa física ou jurídica.

§1º. Os débitos a que se refere o caput
dopresente artigopoderão ser pagos, após
devidamentecorrigidos, emparcelas iguais,
mensais e sucessivas, em até 24 (vinte e
quatro)meses,comexclusãode jurosemulta
moratórias eumaentradacorrespondentea
25% (vinte e cinco por cento) do valor
apurado.

§ 2º. Sobreos valores quecompuserem
o parcelamento a que se refere o caput,
incidirá desconto de 100% (cempor cento)
da multa e dos juros de mora.

§ 3º. Juros pré-fixados e correção
monetária incidirão, acumuladamente,
sobre os valores do parcelamento referido
neste artigo da seguinte forma:

I � Parcela Única: não haverá
incidência de juros pré-fixados e correção
monetária;

II � de 02 (duas) a 03 (três) vezes:
incidência de juros pré-fixados e correção
monetária de 0,5% a.m.;
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III � de 04 (quatro) a 10 (dez) vezes:
incidência de juros pré-fixados e correção
monetária de 0,75%a.m.;

IV - de 11 (onze) a 20 (vinte) vezes:
incidência de juros pré-fixados e correção
monetária de 1,00%a.m.;

V - de 21 (vinte e um) a 24 (vinte
e quatro) vezes: incidência de juros
pré-fixados e correção monetária de
1,25% a.m.�

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.
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Saiba mais! Acesse: itatiba.sp.gov.br/refis
Ou ligue: (11) 3183-0771/ 3183-0775.

100% de desconto nos juros e multas!
Pague IPTU e outras dívidas atrasadas com a Prefeitura com

REFIS
Até dia 1/12Prorrogado


